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ASSEMBLEIA DA ,EPUBLICA

Comissão de Trabalho, Segurança Social e lnclusão

PARTE I - CONSIDERAN DOS

1.1 Nota lntrodutória e Ambito da lniciativa

O Governo apresentou a Assembleia da Repüblica, nos termos constitucionais e

regimentals aplicáveis, a Proposta de Lei n.2 39/XVll/1., que aprova as Grandes Opçbes

para 2025-2029.

A Proposta de Lei deu entrada a 27 de outubro de 2025 e foi admitida a 28 de outubro

de 2025 na Assernbleia da Repüblica, cumprindo todos os requisitos formais,

constitucionais e regimentals, tendo baixado, nessa mesma data, as ComissOes

Parlamentares competentes. Nos termos do n. 3 do artigo 2Q5Q, compete a Cornisso

de Trabalho, Segurança Social e lncluso emitir parecer sectorial sobre a Proposta de Lel

em apreço, relativamente as matérias do seu âmbito de intervenco.

A discussäo na generalidade da Proposta de Lel n. 39/XVll/1. (GOV), que aprova a Lei

das Grandes Opcöes para 2025-2029, encontra-se agendada para a reunio plenária de

10 de dezembro de 2025, data da respetiva votaçao na generalidade.

o diploma em apreço corresponde as Grandes OpçOes de polItica econórnica, social e

territorial definidas pelo Governo para os anos de 2025 a 2029.

1.2 Enquadramento das Grandes Opçôes para 2025-2029

A Proposta de Lei das Grandes OpçOes para 2025-2029, apresentada pelo XXV Governo

Constitucional de Portugal, representa urn marco estratégico para o desenvolvimento

nacional. Esta proposta delineia as orientaçöes fundamentals em matéria de polItica

económica, social, ambiental e territorial, alinhando-se corn a Agenda Transformadora

do Programa do Governo. Num contexto de conjuntura nacional e internacional

desafiante, o piano visa consolidar condiçöes para urn Portugal mais competitivo, coeso

e justo, através de medidas de impacto imediato e de longo prazo.

A incerteza económica global, corn tensöes cornercials, instabilidade geopolItica

(conflitos na Ucrânia e Médlo Oriente) e reconfiguraço da seguranca europeia, justifica

medidas de efeito imediato e de major alcance.

o principal foco das Grandes OpçOes para 20205-2029 assenta em 10 eixos prioritários,

que estruturarn as intervencôes polIticas e os investimentos. Estes eixos convergern corn

3



ii,. ii., iiIIIIIii ii I I I III

74SSEMB1EIA DA ,EI’UBIJCA

Comissão de Trabaiho, Segurança Social e Inclusão

instrurnentos de planearnento nacionais, compromissos europeus e internacionais,

prornovendo urna abordagem integrada e ambiciosa. A implementaco será financiada

pelo Orçamento do Estado e por fundos europeus, como o PT 2020 (em fase de

encerramento), a Assistência de Recuperaço para a Coeso e Territórios da Europa

(REACT EU), o Programa de Recuperaco e Resiliência (PRR) e o PT 2030 (ciclo 2021-

2027). A linha orientadora das Grandes Opçöes do Piano assenta num principio essencial:

“sem criaco de riqueza no é possIvel combater eficazmente a pobreza, sustentar o

Estado Social, garantir a mobilidade sociai ou afirmar a soberania nacional”.

No âmbito da Proposta de Lei das Grandes Opcöes do Piano 2025-2029, so objeto deste

Parecer as matérias relativas as competências da Comissäo Parlarnentar de Trabalho,

Seguranca Social e incluso (doravante designada por CTSSI).

Face ao enquadramento detaihado e visuaimente organizado destes eixos, destaca-se o

seu propósito e o contributo para o futuro do pals. Cada eixo é descrito de forma concisa,

enfatizando o seu alinhamento corn os objetivos giobais de valorizaco do trabaiho,

simpiificaço administrativa, crescimento econOrnico e sustentabilidade.

No que a Econornia Nacional diz respeito, o crescimento registado na primeira metade

do ano de 2025 justificou-se por urn forte dinarnismo da procura interna, nomeadamente

do consumo privado e do investimento, compensando o desempenho negativo da

procura externa lIquida, indispensávei quer ao aumento das importaçöes quer a forte

desaceleracao das exportaçöes, num contexto de perturbaçöes no comércio

internacional criadas pelo anüncio de aumento de tarifas aduaneiras por parte dos EUA.

A procura interna foi impulsionada essencialmente pela dinâmica do consumo privado

(que beneficia do crescimento do rendimento real), que aumentou 3,7% e do

investimento (formaçäo bruta de capital), que cresceu 6,7%. 0 crescimento do consumo

privado refletiu essencialmente o contributo do consumo de bens no duradouros e

serviços (3,1 pp), enquanto o consumo de bens duradouros teve urn contributo positivo

mais modesto. Face a este cenário prevê-se urn crescimento do PIB para 2026 de 2,3%,

beneficiando da aceleracao da formaco bruta de capital fixo (FBCF) e refletindo o perfil

esperado de fundos europeus.

4



111111111 ilIlilin ii..,..

74SSEMBLEIA DA REPUBLICA

Comissão de Trabaiho, Segurança Social e Inclusão

1.2.1 Cenário macroeconómico 2025 - 2026

De acordo corn a Proposta de Lei em análise, o rnercado de trabalho rnantém-se corn

“forte dinamismo”, perspetivando-se para 2026, urn crescimento de 09%,

aproximadarnente em linha corn a elasticidade histórica do emprego face, a atividade.

A populaço desernpregada foi estirnada em 347,7 mu pessoas no prirneiro semestre de

2025, registando uma diminuiço de 0,9% (menos 3,2 rnil) quando cornparada corn o

perIodo homólogo. Neste perIodo, a taxa de desemprego media fixou-se em 6,3%, valor

que corresponde a urna reduço de 0,2 pp em cornparaco corn o primeiro semestre de

2024. No que respeita a subutilizaço do trabaiho, esta abrangia 600,8 mil pessoas na

prirneira metade do ano de 2025, o que corresponde a urna quebra de 2,9% (rnenos 18,1

mu) em termos homólogos. A taxa de subutilizaço do trabalho foi estimada em 10,6% (o

valor mais baixo desde 2011, data de inicio da série), refletindo urna descida de 0,7 pp

em comparaço corn o mesmo perlodo de 2024.

No trirnestre terminado em agosto de 2025, a taxa de desernprego fixou-se nos 5,8% (-
0,6 pp face ao mesmo perlodo do ano anterior). No horizonte de projeço, a taxa de

desernprego deverá reduzir-se de 6,4 em 2024, para 6,1% em 2025 e 6% em 2026.

No rnercado de trabalho, a previso da taxa de desemprego encontra-se abaixo da media

de 6,3% das restantes instituiçöes, em 2025 e 2026. Esta diferenca reflete uma posiço

mais otimista quanto a evoluço da econornia, reforçada pelos indicadores mais recentes

do mercado de trabalho, que apontam para a continuação de urna elevada resiliência,

corn continua criaço de emprego.

1.2.2 Previsôes de outras instituiçôes para 2025-2026

De forma geral, as componentes relacionadas corn a procura externa encontram-se

dentro do lirnite das restantes instituiçôes em ambos os anos, rnostrando assim uma

posiço de rnaior prudéncia nurn contexto de elevada incerteza, marcado por tensOes

comerciais e geopoliticas. Por outro ado, as componentes da procura interna, em

particular o consurno privado e püblico, encontrarn-se fora dos intervalos das restantes

instituiçöes. No caso do consumo privado, a projeço de 3,4% em 2025 encontra-se

acirna do limite superior. Estas diferenças justificarn-se corn as medidas de polItica já
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adotadas, como a reduçào de imposto sobre o rendimento das pessoas singulares e o

suplemento extraordinário das pensöes, que devero estimular o consumo privado ainda

em 2025, a par das outras medidas constantes no Orçamento do Estado para 2026, e que

a maioria das restantes instituiçöes ainda no incorporou. No que concerne ao consurno

p6blico, enquanto no ano de 2025 a estirnativa está 0,1 pp acima da media das restantes

institulçöes, para o ano de 2026 a previso de 1,2% está ligeiramente acima do limite

inferior das previsöes.

1.2.3 PolItica Orcamental para 2026

De acordo corn as Grandes Opçöes, a Estratégia Macroeconómica e PolItica Orcamental

para 2026, delineiam como metas a atingir urna Agenda transformadora, corn 10 eixos

prioritários:

1.2 Eixo - Uma poiltica de rendimentos que va/oriza o traba/ho, a poupanca, o mérito e a

just/ca social;

2.9 Eixo - A reforma do Estado e a guerra a burocracia, para simplificar a v/do dos

cidaddos, das ins tituicOes e das empresas;

3,9 Eixo - A cr/açäo de riqueza, acelerando a crescimento do economia e aurnentando a

valor acrescentado;

4•2 Eixo - Uma pout/ca de im/gracão regulada e hurnanista;

5•9 Eixo - Servicos essenc/ais acessiveis a todos, corn qua//dade e complernentar/dade

entre oferta pub//ca, privada e social;

6. Eixo - Uma seguranca ma/s próx/ma das populacöes, urna just/ca ma/s célere e urn

cornbatefirrne a corrupçäo;

7•2 Eixo - Uma resposta determ/nada a crise no hab/tação, corn rnob/!ização nocional;

8. Eixo - 0 lancarnento de novas infraestruturas que projetam ofuturo do Pals;

9,9 Eixo - Implementacào do projeto Agua que Une, para garantir segurança hidrica e

susten tab/I/dade amb/en to!;

10. Eixo - 0 pIano de reforco estratég/co do /nvest/mento em defesa, v/sando a garant/a

do seguranca dos portugueses, a!inhado corn as comprorn/ssos internacionais e a

va/orizaçäo e crescimento do industria nacional de defesa.
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Para a boa execuço destes 10 eixos prioritários, é de extrerno e crucial interesse a

participaço coordenada de vários Ministérios, tendo como principal enfoque a

transforrnacdo de Portugal nurn pals de econornia forte e resiliente, corn servicos ágeis e

urn Estado Social que funcione, aproxirnando-o dos rnais desenvolvidos do Europa,

valorizando em prirneira instância 05 5 primeiros.

1.2 Eixo - Uma polItica de rendimentos que valoriza o trabaiho, a poupança, o mérito e a

justiça social —A diminuiço da carga fiscal sobre o trabalho e a poupança para aumentar

o rendirnento disponIvel, valorizar o mérito e garantir urn sistema de apoios sociais que

funcione corno rede de segurança sem criar armadilhas de pobreza. A agenda

transformadora define urna nova polItica de rendimentos centrada na valorizaço do

trabalho, prevendo para 2026 uma reduço de 0,3 pontos percentuais nas taxas

marginais do 2. ao 5. escalo do IRS e a reviso dos benefIcios fiscais para maior

racionalizaço. Paralelamente, o Governo continuará a polItica de aurnento salarial, corn

o salário mInimo a atingir 920,00 € em 2026 e urna meta de 1.100,00 € ate ao final da

legislatura, bern como a valorizaço das carreiras da Administraço Püblica no âmbito do

acordo plurianual 2025-2028, que assegura aumentos mInirnos de 234,20 €.

o crescimento salarial global é igualmente sustentado pelo Acordo Tripartido de 2024,

que define urna trajetória de aurnento do salário mInimo e médio. No domInio social,

destaca-se o reforço do complemento solidário para idosos, que sobe para 670,00 € em

2026, e o compromisso de garantir rendirnentos mInimos de 870,00 € a pensionistas ate

2029, acompanhados da atualizaço das pensöes e prestaçöes sociais.

Na educaço, será revista a açâo social e reforcado o investimento em residências

estudantis para reduzir os custos do ensino superior. Por fim, o Governo propöe a criaçào

de urn sistema de apoios sociais unificado, transparente e eficaz, substituindo a atual

fragmentaço por uma rede de proteço que evite armadilhas de pobreza, promova o

mérito e assegure urn crescimento econórnico e social mais justo, coeso e digno.

2. Eixo - A reforma do Estado e a guerra a burocracia, para simplificar a vida dos

cidados, das instituiçôes e das empresas— Aqui está elencada a estratégia do Governo
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para reformar e modernizar a Administraço Püblica portuguesa, visando superar o atual

excesso burocrático que dificulta a vida dos cidadàos e o desenvolvimento económico. A

reforma, coordenada pelo Ministro Adjunto e da Reforma do Estado, centra-se na

sirnplificaco e digitaIizaçäo dos servicos püblicos, corn especial abordagem na

desburocratizaçào e aceleraçäo dos regimes de licenciamento, através de deferimentos

tácitos e eliminaçäo de procedimentos redundantes a partir de 2026. Prevê-se a

reorganizaco interna das entidades piblicas, priorizando processos corn maior impacto

na relaço corn cidadäos e empresas, bern como a interoperabilidade das plataformas e

a adoço do princIpio “uma so vez”, evitando a repetiço na entrega de dados. A

transformaço digital será acelerada e suportada por inteligéncia artificial, em

conforrnidade corn a Agenda Nacional para a IA, corn o objetivo de arnpliar os serviços

digitais e melhorar a experiência d5 utilizador. Para garantir equidade e coeso territorial,

serão criados mais Espaços e Lojas de Cidado corn atendimento presencial sem

marcaço. As medidas incluern também a reviso orgânica dos rninistérios, a reforma das

finanças püblicas e do processo orçamental, e a valorizaço dos trabaihadores da

Administraço Püblica, apostando na formaço, atraco de jovens talentos e criaço de

urn novo Estatuto do Pessoal Dirigente. No piano institucional, será prQmovida a

racionalizaçäo de estruturas, elirninaço de redundâncias e transferência de

cornpetências para a Adrninistraçào Local, reforçando a eficiência e proxirnidade dos

serviços. Em terrnos orçamentais, a reforrna das financas piiblicas (RAFE XXI) introduz a

revisão de despesa alargada e a orçamentaço por programas em toda a Adrninistraço

Central e Seguranca Social. Finalmente, será criada urna entidade de gestäo estratégica

de recursos hurnanos e urn sistema de monitorizaço de efetivos e dirigentes,

assegurando uma gestào baseada em dados e urna avaliaço de desempenho orientada

para o rnérito, autonomia e responsabilizaço.

32 Eixo - A criaço de riqueza, acelerando o crescimento da economia e aumentando o

valor acrescentado — 0 planeamento económico do Governo está centrado nurn

crescimento econórnico sustentável como base da solidez financeira do Estado, da

modernizaço da economia e da justiça social. 0 Orçamento do Estado para 2026 orienta

8



III,,.., I 11111111111111,

Inn
74SSEMLLEIA [)A NFI’UBiicA

Comissão de Trabaiho, Segurança Social e Inclusão

se para o estimulo ao investirnento, o aurnento da produtividade e a valorizaço do

emprego qualificado, prornovendo sirnuitanearnente a convergência corn a media

europeia e a coeso territorial, sobretudo através da valorizaco dos territórios do

interior. A polItica económica assenta na criaço de urn cIrculo virtuoso de crescimento

— corn rnais emprego, melhores salários e reforço do Estado Social —, sustentado numa

economia rnais inovadora, produtiva e resiliente. A inovaço será irnpulsionada pelo

talento e pela investigaçào, corn a criàço da nova Agência para a lnvestigaco e lnovaçào

e financiarnento plurianual estável. A agenda reforrnista do Governo inclui reforrnas ern

âmbito fiscal e laborai, iiberalizaçäo e desburocratizaço da econornia, valorizaçào dos

jovens e rneihor aproveitamento dos fundos europeus.

No domInio fiscal, o Governo prossegue a reduço gradual da taxa de IRC de 21% para

17% ate 2028, fixando 15% para os prirneiros 50 rnii euros de lucro das PME já ern 2026,

e cria urn programa orçarnental para monitorizar e avaliar os beneficios fiscais, que

ultrapassarn 20 mu rnilhOes de euros. No piano laboral, a reforma “Trabalho XXI” visa

aurnentar a produtividade e cornpetitividade através da flexibilizaço, valorizaco do

desernpenho, conculiaço entre vida profissional e pessoai e dinamizaço da negociacäo

coietiva, cornplementada pela reforrna do sistema de forrnaço profissional.

Paralelarnente, o Governo propôe-se reduzir custos de contexto e entraves regulatórios,

sirnphficando os processos adrninistrativos, especialmente na reiaçäo corn a Segurança

Social. A Agenda Nacional da iuventude orienta as poiIticas p6blicas para reter e valorizar

o talento jovern, prornover o ernpreendedorisrno e facilitar o acesso a habitação, saLIde

e trabalho. 0 investimento produtivo é tratado corno motor de crescirnento, corn rnetas

concretas para acelerar a execuçào e transparência do PRR e outros fundos europeus. 0

Orçarnento de 2026 destaca ainda o piano “Florestcis 2050, Futuro +Verde”, focado na

sustentabilidade e resiliência florestal, bern corno o reforço dos setores agroalirnentar,

das pescas e da economia azul. No turismo, a estratégia baseia-se na projeco

internacionai de Portugal, apoio a internacionalizaço das ernpresas e aumento da

conectividade aérea, aliada a prornoço regional do turismo sustentável e inciusivo como

instrurnento de coeso territorial.
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42 Eixo - Urna poiltica de imigraço regulada e humanista — Ha que estabelecer regras

claras para acoihimento humanista, combatendo a imigraco ilegal e promovendo

integraço baseada em direitos e deveres. A reorientaço da poiltica de imigraço do

atual Governo e prioridade, após urn perIodo de forte entrada e descontrolada de

estrangeiros resultante de urn enquadrarnento legal excessivamente permissivo e da

extinço do SEE, que gerou atrasos processuais, falhas na verificaço documental e

aurnento da insegurança.

A nova estratégia assenta em três eixos: regulaco, atraco de talento e acoihimento

human i sta

No domlnio da regulaçâo, forarn apresentadas em 2025 propostas de alteraço a lei da

nacionalidade e a lei de estrangeiros, visando adequar os fluxos migratórios a capacidade

do pals e endurecer os critérios de atribuico de vistos e nacionalidade.

Foi criada a Unidade Nacional de Estrangeiros e Eronteiras (UNEF) da PSP para reforçar o

combate a imigraco legal e ao tráfico de seres humanos, e está prevista para 2026 a

conciusào de novos Centros de lnstalaço Temporária e a resoluco de processos

pendentes. No piano económico, reconhecendo a necessidade de mo de obra

qualificada face ao envelhecimento populacional, o Governo define no Orçamento de

2026 uma polItica de atraço de talento alinhada corn as necessidades do tecido

produtivo. Por fim, o eixo do acolhimento humanista aposta na integraço social dos

imigrantes e refugiados, através da cooperacao entre Estado e sociedade civil,

promovendo o conhecimento de direitos e deveres e reforçando a incluso escolar, corn

destaque para a implernentaco de novas regras do ensino de Português Lingua No

Materna e para a continuidade do trabalho dos mediadores linguisticos e culturais.

5•2 Eixo - Serviços essenciais acessIveis a todos, corn qualidade e complernentaridade

entre oferta püblica, privada e social — Ha que assegurar que a saüde, educaço e

transportes respondam as necessidades, mobilizando setores p6blico, privado e social.

Esta orientaçao pretende assegurar o acesso universal e equitativo a servicos püblicos

essenciais, como saüde, educaço, cultura, desporto e mobilidade, reconhecendo a

mportância da cooperacào corn os setores privado e social para garantir eficléncia e

10
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qualidade. Na saüde, destaca-se a modernizaço e digitaIizaço do sistema, corn a

impIementaço do Sistema Nacional de Acesso a Consulta e Cirurgia (SINACC) e do

Registo de Saüde Eletrónicö Ünico (RSEU), bern como o reforco dos cuidados de

proximidade através da criaço de novas Unidades de Saüde Familiar e da expanso da

Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados. Na educaço, o foco recal sobre a

vaIorizaço do ensino pibIico, a promoco do sucesso escolar e a formaço profissional,

corn rnedidas como a reviso curricular, o reforço do ensino técnico-profissional e o

cornbate ao abandono precoce. No dornInio cultural, o Orçamento apoia a diversidade e

a incIuso, promovendo o acesso a cultura e ao desporto corno ferramentas de coesào

social.

1.3 Análise da Proposta de Lei das Grandes Opçöes para 2025-2029

1.3.1 Programas Orçamentais e poilticas püblicas setorlais: Trabaiho, Solidariedade e

Segurança Social

0 Orçarnento de Estado de 2026 evidencia a continuidade de urn ciclo de transformaço

socioeconómica, iniciado pelo XXIV Governo Constitucional, centrado na valorizaçao do

trabaiho, proteçao social e rnodernizaço da Segurança Social. 0 Governo mantérn como

prioridade a promoco de urn mercado de trabaiho justo e produtivo, sustentado pelo

Acordo Tripartido sobre Valorizaçao Salarial e Crescirnento Econórnico 2025-2028, que

define urna trajetária de aumento salarial progressivo e incentivo a produtividade.

No dornInio da solidariedade e proteço social, o Orçamento sublinha a necessidade de

reforrnuIaço dos rnecanismos de apoio social, de forma a elirninar desincentivos ao

trabaiho, garantir justica social e prevenir situaçöes de pobreza persistente.

Paralelamente, o enfoque está na proteco da estrutura familiar, promoçào de urn

enveihecimento saudável e digno e atençâo reforçada as populaçöes rnais vulneráveis,

garantindo a sustentabilidade e eficiência do sisterna de Segurança Social.

Em surna, o orçarnento pretende consolidar urna abordagem integrada que articule o

crescirnento econórnico, a valorizaço profissional e a proteço social, visando reforcar a

coeso social e a resiliência do rnercado de trabaiho em Portugal.
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No segmento do Trabalho e Emprego, o Orçamento de Estado de 2026 reforça a

valorizaço do trabalho e das qualificaçöes, corn enfoque na melhoria das condiçöes e

oportunidades de emprego, em particular para os jovens. As polIticas pibIicas visarn

tornar o trabaiho mais atrativo, produtivo e remunerado, promovendo a igualdade de

género, locais de trabaiho seguros e saudáveis, e a conciliaçào entre vida profissional e

pessoal.

o Governo prossegue reformas estruturais, incluindo a reestruturaco do serviço püblico

de emprego e do sistema piblico de formaço profissional, para alinhar competências

corn . as necessidades do mercado, aumentar a atratividade do emprego e a

produtividade, e sustentar empregos de qualidade. A poiltica salarial centra-se no

aumento da remuneraçäo minima e do saiário médio, sustentada por ganhos de

produtividade e reforco da contratação coletiva, em linha corn o Acordo Tripartido 2025-

2028,

No piano internacional, mantém-se a cooperaço corn os PALOP, Timor-Leste e corn a

Organizaco Internacional do Trabaiho, promovendo transferéncia de know-how,

fortaiecirnento institucional e capacitaco em areas como proteço social, relaçöes

laborais, emprego e formaço profissional, reforçando a projeço da lingua portuguesa e

das polIticas püblicas nacionais no contexto internacional.

Dentro do panorama das Poilticas de FamIlia, Aço Social e lnclusäo de Pessoas corn

Deficiência, o Orcamento de Estado de 2026 reforça as medidas de apoio a infância,

idosos, pessoas em situaço de dependéncia e cuidadores informais. A implementaçao

destas polIticas visa prornover a longevidade, a proteçao social e a nclusào de grupos

mais vulneráveis, através do aumento das prestacöes soclais, do reforco da cooperacao

corn o setor social e solidário e da sustentabilidade das suas instituiçöes.

Entre as medidas concretas destaca-se o reforco do complemento solidário para idosos,

cujo valor de referência sobe de 630 para 670,00 €, corn projeço de 870,00 € em 2029,

contribuindo para a reduço da pobreza e excluso social entre reformados mais

vulneráveis. 0 setor social e solidário, central na prestaçäo de cuidados a crianças, idosos,

12
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pessoas corn deficiência e sern-abrigo, será reforçado financeiramente, incluindo novos

compromissos de cooperação e a preparaço de Iegislaço que garanta estabilidade,

qualidade e humanismo na prestaco de serviços. 0 Orçamento de Estado de 2026

prioriza uma Segurança Social equitativa, sustentável e orientada para a justiça social,

capaz de enfrentar os desafios do envelhecirnento, da pobreza persistente e da

transformaço digital. 0 Governo aposta na transiço digital do sistema, corn medidas

que aumentam a eficiência, a proximidade e a acessibilidade aos cidados, reduzindo a

burocracia, como evidenciado pelo Programa Primeiro Pessoas, que em seis meses

retirou 1,2 milhâes de cidados do atendimento presencial.

0 Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social gere duas MBO: o orçamento

do programa orcarnental, que cobre polIticas püblicas gerais, e o orçamento autónomo

da Segurança Social, financiado por contribuiçöes de trabalhadores e empresas,

complementadas por transferências do Estado. Estas so as açôes estratégicas e

programas orcamentais para 2026, centrados na eficiência, sustentabilidade e qualidade

do serviço, garantindo urn sistema de Seguranca Social confiável, inclusivo e universal.

Trabaiho, Solidariedade e Segurança Social (P016) — Conta do Programa Orcamental

0 Programa Orcamental apresenta uma dotaço de despesa total consolidada financiada

por 21.037,4 milhôes de euros em impostos, 5.878 milhöes de euros em receitas próprias

e 1.951 milhöes de euros em transferências entre entidades. Na estrutura por

classificaco económica, destacam-se as transferências correntes para o orçamento da

Segurança Social (12.783,3 milhöes de euros) e para a Caixa Geral de AposentaçOes

(13.380,3 milhöes de euros) para pagamento de pensöes. A despesa corn subsIdios,

maioritariamente através do IEFP, atinge 626,6 milhôes de euros.

Trabalho, Solidariedade e Seguranca Social (P016) — Dotaçôes especIficas

As dotaçöes especIficas do Programa Orçamental respeitam a transferéncias para a

Segurança Social, no montante de 12.783,3 milhôes de euros (dos quais 10.576,5 milhöes

13
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de euros no âmbito da Lei de Bases da Segurança Social), e para a Caixa Geral de

Aposentaçöes, para pagamento de pensöes, no montante de 8.222,8 milhôes de euros.

1.3.2 Segurança Social

Principals receitas e despesas da Segurança Social

0 Orçamento do Estado para 2026 reflete urn contexto económico favorável, corn urn

crescimento projetado da atividade económica que se traduzirá num impacto positivo

nas variáveis orçamentais mais sensIveis ao ciclo econOmico. Este crescimento será

particularmente notório na receita de contribuiçöes sociais, corn urn aumento estimado

de 6,9% face a previsão de execuçào para 2025, e no incremento dos rendirnentos das

famIlias, reforçando a sustentabilidade financeira do Sistema da Segurança Social.

A Receita efetiva total prevista para 2026 ascende a 49.358,7 milhöes de euros,

representando urn acréscirno de 3.650 rnilhöes de euros relativamente a previso de

execuço de 2025. Este crescimento é impulsionado, em grande medida, pelo aumento

das contribuiçöes sociais, que contribuem corn 2.062,1 milhöes de euros, e pelas

transferências da Administraco Central, que registarn urn incremento de 934,2 milhöes

de euros. Estes valores refletem a robustez da recuperaçào económica e a capacidade do

sistema de captar recursos adicionais para financiar as suas obrigaçöes.

As transferências correntes do Orcamento do Estado para a Segurança Social somarn

12.425,5 milhôes de euros (excluindo o regime substitutivo dos bancários), urn aumento

de 1.263,5 milhâes de euros face a 2025. Desta verba, 10.411,1 milhöes de euros

destinarn-se ao cumprimento da Lei de Bases da Segurança Social, e 1.192,8 rnilhöes de

euros referern-se ao IVA Social.

No âmbito da diversificaçao das fontes de financiamento, prevê-se uma transferência de

162,6 rnilhöes de euros do adicional ao IMI e 493,6 milhöes de euros do IRC para o Fundo

de Estabilizacào Financeira da Segurança Social (FEESS). Adicionalmente, 165,2 milhöes

de euros correspondem a componente püblica nacional de prograrnas operacionais do

PT2020 e PT2030.

14
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As transferéncias correntes do exterior atingiräo 2.112,3 milhôes de euros, destinadas a

cofinanciar formaco profissional e aco social no âmbito dos programas PT2020 e

P12030.

No que respeita a Despesa efetiva, estima-se urn aurnento de 7,1% face a 2025,

totalizando 42.920,2 milhöes de euros. A despesa corn pensöes e cornplementos destaca

se como a principal rubrica, atingindo 26.000,2 milhöes de euros (excluindo pensães do

regime substitutivo dos bancários), o que corresponde a aproximadarnente 60,6% do

total da despesa efetiva. Este peso significativo sublinha a centralidade das pensôes no

orçamento da Segurança Social.

Alérn disso, Observa-se urn reforço relevante noutras prestaçöes sociais, corn destaque

para:

a) SubsIdio de apoio ao cuidador informal: crescirnento de 23,7%;

b) Prestacôes de parentalidade: aurnento de 23,6% - impulsionadas pelo aumento do

nümero de beneficiários;

c) Complemento solidário para idosos: incrernento de 21,5% - beneficiando de urn

aumento de 40 euros rnensais no valor de referéncia;

d) Programas e prestacöes de aco social: aurnento de 12,5% - sustentado pelo reforço

do setor social e solidário, pela expanso da Rede Nacional de Cuidados Continuados

lntegrados;

e) Prestacao social para a incluso e respetivo complemento: crescirnento de 10,4%;

f) SubsIdio e cornplernento por doença: aumento de 1,7%;

g) Abono de farnIlia: incrernento de 2% - urn incremento de 27,6 rnilhöes de euros,

ajustado a inflaço de forma uniforme para todos os escalöes de rendimento e idades;

h) SubsIdio de desemprego e apoio ao ernprego: aumento de 0,9%.

*
• S

Adicionalmente, os subsIdios correntes financiados porfundos cornunitários registam urn

crescirnento expressivo de 28,7%, refletindo a importância do cofinanciamento europeu

no reforço das polIticas sociais.

15



1•iiiii• .11111.. ii..,...

i4SSEMBLEIA DA ,EPUBLICA

Comissão de Trabaiho, Segurança Social e lnclusão

o Sistema da Segurança Social apresenta para 2026, urn saldo em contabilidade püblica

de 6.438,5 milhöes de euros, evidenciando uma gestào equilibrada e a capacidade de

cumprir os compromissos sociais sem cornprometer a sua sustentabilidade financeira.

Este resultado positivo é sustentado pelo crescimento robusto da receita, que mais do

que compensa o aumento da despesa, garantindo a consolidaço do sisterna.

Em sede de concluso, o Orçamento do Estado para 2026, no âmbito do Sistema da

Segurança Social, reflete uma estratégia de reforço das prestaçöes sociais, corn particular

enfoque nas pensöes e nas medidas de apoio a incluso e protecâo social. 0 crescimento

econórnico previsto, aliado ao aumento das contribuiçöes sociais e das transferências da

Adrninistraço Central, proporciona uma base sálida para financiar estas prioridades.

1.3.3 Sustentabilidade Financeira da Segurança Social

o Relatório sobre a Sustentabilidade Financeira da Segurança Social, integrado no

Orçamento do Estado para 2026 (0E2026), apresenta urna análise detalhada do sistema

previdencial de repartico, corn foco na sustentabilidade de longo prazo. Este documento

utiliza corno base o Orçamento da Seguranca Social para 2026, 05 dados fIsicos e

financeiros do Regime Geral da Segurança Social, a estimativa do Instituto de Gesto de

Fundos de Capitalizaçäo da Segurança Social (IGFCSS, l.P.) para o Fundo de Estabilizaço

Financeira da Segurança Social (FEFSS) e as projeçOes macroeconómicas e demograficas

do 0E2026, complementadas pelo Ageing Report 2024 para o horizonte de longo prazo.

As projeçöes indicarn que o sistema previdencial manterá saldos positivos ate ao final da

década de 2030, quando se prevê o inIcio de saldos negativos, atingindo urn défice

rnáximo de 0,5% do PIB por volta de 2048.

A Receita de contribuiçöes e quotizacöes deverá permanecer estável em 10,2% do PIB ao

longo do horizonte de projeço (ate 2070). Já a Despesa total do sistema está projetada

para aurnentar 1,9 pontos percentuais (pp) do PIB ate meados da década de 2040,

seguida de urna ligeira reducäo na década de 2050 e urn novo aumento ate 2070. Este

cornportamento é amplamente condicionado pela evoluço da despesa corn pensöes,

que segue uma trajetória semelhante: crescimento ate 2050, reduco na década seguinte

e novo incremento ate ao final do perlodo.
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Fundo de Estabilizaço Financeira da Seguranca Social (FEFSS)

o FEESS desempenha urn papel central na sustentabilidade do sistema. No final de 2025,

a carteira de ativos do fundo está estimada em 41,2 mil milhôes de euros, equivalente a

15% do PIB e 216,9% da despesa anual corn pensôes. As projeçöes apontam para urn

crescimento dos ativos ate a década de 2040, alcançando 32,3% do PIB em 2040. A partir

desse ponto, o ritmo de crescimento diminui devido aos défices projetados no sistema,

mas a carteira deverá atingir 45% do PIB em 2070 (506% da despesa anual corn pensôes).

Estas estimativas assumem uma rentabilidade media anual de 4,58% e a continuidade de

transferéncias para o FEESS, incluindo saldos do sistema previdencial, o adicional ao

Imposto Municipal sobre lrnóveis (AIMI, 162,6 milhöes de euros) e a parcela do Imposto

sobre o Rendirnento das Pessoas Coletivas (IRC, 493,6 milhöes de euros), sob a premissa

de polIticas invariantes.

Cornparaço corn o 0E2025

Cuando comparada corn as projeçöes do 0E2025, a análise do 0E2026 apresenta

diferenças significativas:

Saldos do sistema previdencial: Ate 2040, os saldos säo inferiores aos estimados no

0E2025, mas os défices projetados a partir dessa data so rnenores, indicando uma

trajetória de rnaior equilibrio no longo prazo.

Carteira do FEFSS: 0 ponto de partida em 2026 é mais robusto (15% do PIB contra 14,1%

no 0E2025), mas nas duas décadas seguintes o valor da carteira é ligeiramente inferior

ao previsto anteriormente. Na segunda metade do horizonte (pós-2045), a carteira

supera as estimativas do 0E2025, beneficiando de urn valor inicial mais elevado, uma

rentabilidade superior (4,58% contra 4,12%) e rnelhores saldos no sistema.

Fatores explicativos: As alteraçOes refletern a combinacao de urn saldo inicial rnais

elevado, urna rentabilidade mais otimista e ajustes na dinâmica do sistema previdencial.
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o Relatório do 0E2026 reforça a sustentabilidade financeira da Segurança Social no curto

e rnédio prazo, corn urn saldo positivo de 6.438,5 milhöes de euros em contabilidade

püblica e 6.576,4 milhöes em contabilidade nacional para 2026, suportado por uma

receita robusta (49.358,7 milhOes de euros, +8% face a 2025) e pela so(idez do FEESS.

Contudo, os saldos negativos projetados a partir do final da década de 2030 exigem

medidas estruturais, como ajustes na idade de reforma, diversificaco de receitas e

gestào prudente do FEFSS. A meihoria na rentabilidade do fundo e o reforco de

transferéncias (AIMI, IRC e fundos europeus) so passos positivos, mas a sustentabilidade

de longo prazo dependerá de reformas que mitiguern os desafios demográficos e

económicos.

1.4. Pareceres/contributos de entidades

Conforme dispöe a Nota Técnica, que se anexa, o Parecer do Conselho Económico e Social

acompanha a Proposta de Lei em apreço.

uanto a pronüncia das Regiöes Autónomas, cita-se a Nota Técnica, que dispôe que <Foi

promovida pelo Presidente da Assembleia da Repüblica, em 28 de outubro de 2025, a

audiço dos órgos de governo próprio das regiöes autónornas, para emisso de parecer,

nos termos do artigo 142. do Regimento da Assembleia da Repüblica e para os efeitos

do n.2 2 do artigo 229.Q da Constituiço, tendo os pareceres sido remetidos pelas

entidades a Assembleia da Repiiblica, estando atualmente disponibilizados na página da

iniciativa. >>.
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PARTE II— OPINIAO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER

Sendo a opinio do relator de emisso facultativa, o deputado autor do presente parecer

exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinio, nos termos do n.Q 4 do artigo 139. do

Regimento da Assembleia da Repüblica.

PARTE Ill — CON CLUSOES E PARECER

Em face do exposto, a Comissäo de Trabalho, Segurança Social e lncluso conclui o

seguinte:

1. A Proposta de Lei n.2 39/XVll/1., que Aprova as Grandes Opçöes para 2025-2029,

foi admitida a 28 de outubro de 2025, reunindo os requisitos formais,

constitucionais e regimentais aplicáveis.

2. Nos termos do n.9 3 do artigo 205.2 e da alInea a) do n.9 1 do artigo 206. do

Regimento da Assembleia da Repiiblica, compete a Comisso de Trabalho,

‘Segurança Social e lnclusao emitir parecer sobre a Proposta de Lei em apreço,

relativamente as matérias do seu âmbito de intervençäo.

3. A presente iniciativa contém as principais linhas estratégicas de orientaço da

polItica do Governo, assim como os aspetos mais relevantes do orçamento para

o Programa de Trabalho, Solidariedade e Segurança Social no ano de 2026.

4. A Comisso de Trabalho, Segurança Social e lnclusäo considera que esto

reunidas as condiçöes para que a Proposta de Lei em análise possa ser apreciada

em Plenário.

5. A Comisso de Trabalho, Segurança Social e lncluso dá por concluIdo o processo

de emissào de parecer sobre a Proposta de Lei n.2 39/XVll/1. (GOV), que aprova

as Grandes Opcöes para 2025-2029, o qual deve ser remetido a Comissao de
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Orçamento, Finanças e Administração Püblica, a comissão competente, para os

devidos efeitos.

Palácio de São Bento, 3 de dezembro de 2025.

o Vice-Presidente da Comissão

/4
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